
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

EE T Nº013/89,DE 24 DE 3 M NA D E 1989= 

A CAÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SE 

GUINTE L E (: 

* 
1º = Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir 

por Decreto, Crédito Adicional Especial, no valor de 

NCZ$20,.000,00 (Vinte Mil Cruzados Novos), para atender 
é e . 

a seguinte dotação orçamentaria e fonte de recurso: 

º FONTE FUNÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
“ CÂMARA MUNICIPAL 

DO 0105 Obrigaçõoes Patronais 20,.000,00 

Teobal n NSS 20.000,00 
2º - Os recursos para atendimento do presente, ficam à con- 

ta do artigo 43, $ 1º, item II, da Lei 4.320/64, de 17 

de março de 1964, como segue:t 

do Câálculo de Incremento, constante do Decreto 

N89, de 03/07/89, em consonêância com a Lei Munici 

-QIIIGIBB, de 05/12/88, preceituadas nos seus ditos 

,,! 

da Taxa de Incremento A 208B.5753,29 

) : 
Lei nº013/89 20.000,0DO 

Excesso de arrecadação S 1BB. .5 75,29 

' 3º - Esta Lei se encontra ainda baseada no artigo 41, Ítem 

F. á Lei 4,320/64, 
[ &2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposiçoes em contrario, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 24 DE JULHO DE 1989, 

aaa S 
DO PIRES GUIMARÃES 

=PREFEITO MUNICIPAL= 


